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—— CAMARA MUNICIPAL DE

RUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 


INDICAÇÃO nº _36____/2026
Sugere para que informe sobre a existência de programas de assistência veterinária móvel para a agricultura familiar e, na ausência destes, realize estudos de viabilidade para a implementação de uma Unidade Móvel de Atendimento Veterinário (Veterinário Itinerante).

Documento 18/2026
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que seja informado a esta Casa Legislativa se existe, atualmente, programa municipal destinado à assistência veterinária gratuita e itinerante para animais de produção (bovinos, ovinos, suínos e aves) pertencentes a agricultores familiares e pequenos produtores rurais de Uruguaiana.
Caso tal serviço não esteja em operação, indica-se a criação do "Programa Veterinário Rural Itinerante", visando oferecer consultas, orientações técnicas de manejo, vacinação e pequenos procedimentos cirúrgicos diretamente nas propriedades rurais de pequeno porte.
JUSTIFICATIVA

A agricultura familiar é um dos pilares da subsistência de diversas famílias em nossa região. No entanto, o custo com deslocamento de profissionais particulares e a falta de assistência técnica contínua representam barreiras significativas para a produtividade e o bem-estar animal.

1. Sanidade Animal e Saúde Pública: O controle de zoonoses e a correta vacinação dos rebanhos protegem não apenas a economia, mas a saúde de toda a população que consome esses produtos.
2. Viabilidade Econômica: Muitos pequenos produtores perdem animais por falta de diagnóstico precoce ou manejo inadequado, o que agrava a vulnerabilidade social no campo.
3. Logística: Dada a vasta extensão territorial de Uruguaiana, um programa itinerante garante que o auxílio chegue às localidades mais remotas, onde o acesso a clínicas veterinárias é inexistente.

          Diante do exposto, a presente indicação busca fortalecer o setor primário, garantindo dignidade ao produtor rural e segurança alimentar para o nosso município.
Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2026.
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Podemos
              hrgs/cmu/gabBP


